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DECRETO Nº 1.903, DE 28 SETEMBRO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº 1.814, 
DE 22/11/2019 QUE DISPÕE SOBRE O  CALENDÁRIO 
DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS NO 
EXECÍCIO DE 2020. 

 
DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, Prefeita Municipal 

de Jacupiranga, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 

CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro é data consagrada às comemorações do “Dia do 
Funcionário Público”, e recai numa quarta-feira; e 
 
CONSIDERANDO que a transferência das comemorações do “Dia do Funcionário Público” para o dia  
30 de outubro se revela conveniente para o servidor público e para a Administração Municipal; 
 
CONSIDERANDO que a mudança de data não trará prejuízos ao atendimento público e com a 
antecedência em que esta sendo alterada, os setores poderão reorganizar as suas demandas;  
 

 
D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - O expediente do dia 28 de outubro de 2020 (quarta-feira) nas repartições públicas municipais 
será normal, ficando, em substituição, declarado facultativo o expediente no dia 30 de outubro de 2020 
(sexta-feira).  
                                
Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica aos serviços considerados essenciais, tais como os 
setores de saúde, limpeza pública, vigilância, transporte e conservação de estradas municipais, que 
obedecerão a escalas e convocações dos superiores imediatos. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 28 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 
 

DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ 
Prefeita Municipal 

 
Registrado e Publicado na data supra 
 
 
 
ANGELO ROSA VIEIRA 
Diretor do Depto. de Administração 
 
 
GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Procurador Jurídico   
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